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IGFSS-Secretariado-CD

De: Apoio SESS <apoio.sess@mtsss.gov.pt>
Enviado: 25 de junho de 2024 09:54
Para: IGFSS-Secretariado-CD
Cc: Gab. da Min. do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
Assunto: SAIDA 3976-2024 - ENT 4417 - IGFSS, IP - Aprovação das Contas do Fundo de 

Cobrança Executiva da Segurança Social do ano de 2023
Anexos: ENT 4417 - Informação_aprovação da Prestação de Contas.pdf

Gabinete do Secretário de Estado 
                   da Segurança Social 
 

    Saída N.º  3976  de  25.06.2024 

 
 
Exma. Senhora  
Dra. Teresa Fernandes 
Presidente do Conselho Diretivo do IGFSS, I.P., 
 
 
Em cumprimento do despacho do Senhor Secretário de Estado da Segurança Social, cujo teor se transcreve: 

 
“Aprovo o Relatório de Gestão e as Demonstrações Financeiras do 
Fundo de Cobrança Executiva referente ao exercício de 2023. 
Dê-se conhecimento ao Gabinete de S.EXA. a Senhora Ministra do 
MTSSS e ao IGFSS, I.P.. 
2024.06.24 
Ass) Jorge Manuel Campino” 

 
Junto se envia a V. Exa. a Informação de 21.06.2024 deste Gabinete, sobre o assunto mencionado em epígrafe. 
 
Mais se informa que a documentação segue apenas em suporte digital. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
ÁUREA GOMES 
Apoio 
Support Staff 

 

 

 
Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Social 
Cabinet of the Secretary of State for Social Security 
 
Praça de Londres, 2 – 17º 

1049-056 Lisboa, Portugal 

Tel / Phone (+351) 21 842 41 00 
 
www.portugal.gov.pt  
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Gabinete do Secretário de Estado da
Segurança Social

DE: Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

ASSUNTO: Aprovação das Contas do Fundo de Cobrança 

Executiva da Segurança Social do ano de 2023

DATA: 21/06/2024

INFORMAÇÃO N.º: 4417/2024

PROC. N.º: 40-23/1224

PARECER DESPACHO

Em cumprimento do disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 56/2019, de 26 de abril, veio Fundo de Cobrança 

Executiva da Segurança Social, através do ofício datado de 7 de maio de 2024, com a referência S-

IGFSS/104365/2024, submeter à aprovação da tutela o Relatório de Gestão e Demostrações Financeiras 

referentes ao exercício de 2023.

1. ENQUADRAMENTO

O Fundo de Cobrança Executiva (FCE) é um fundo autónomo, sem personalidade jurídica, gerido e 

administrado pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P. (IGFSS, I. P.), cujas receitas 

advêm de parcela da taxa de justiça cobrada por este Instituto em sede de processo executivo de cobrança 

de dívidas à segurança social.

O Fundo foi criado em abril de 2019, através do Decreto-Lei nº 56/2019, de 26 de abril de 2019, e tem como 

finalidade proceder à atribuição dos prémios de desempenho aos trabalhadores do IGFSS, I. P., que exercem 

funções de cobrança de dívida no respetivo Departamento de Gestão da Dívida e ainda ao pagamento dos 

prémios de seguro de responsabilidade civil para cobertura do risco inerente ao desempenho profissional.

Neste sentido foi instituído um sistema de recompensa do desempenho dos dirigentes intermédios e 

trabalhadores do IGFSS, I. P., que exercem funções de cobrança de dívida no respetivo Departamento de 

Gestão da Dívida, em função dos resultados obtidos na cobrança da dívida à segurança social.

INFORMAÇÃO

Visto. À consideração de Sua Exª O Secretário de Estado da Segurança Social com proposta 
de aprovação do Relatório de Gestão e Demonstrações Financeiras do Fundo de Cobrança 
Executiva de 2023. Em caso de aprovação, deve o resultado ser comunicado ao IGFSS, IP., 
com conhecimento ao Gabinete de Sua Exª A Ministra do Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social.
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2. ATIVIDADE ANUAL DO FUNDO DE COBRANÇA EXECUTIVA

O sistema de recompensa do desempenho concretiza-se na atribuição de prémios de desempenho, nos 

termos a definir em portaria a aprovar anualmente pelos membros do Governo das áreas das finanças e da 

segurança social.

No ano de 2023, através da Portaria n.º 453/2023, de 26 de dezembro, foi fixada em 13% a percentagem a 

aplicar sobre o valor da taxa de justiça cobrada pelo IGFSS, I. P., em 2022, para efeitos de determinação do 

valor da receita de taxa de justiça a afetar ao FCE.

O montante total de taxa de justiça cobrado no ano de 2022 pelo IGFSS. I. P., cifrou-se em 11.034.575,10 .

Assim foi afetada ao FCE a receita correspondente a 13%, tendo sido apurado o montante de , 

a transferir para o FCE.

De acordo com o artigo 4.º da Portaria n.º 173/2019, de 5 de junho, aos dirigentes intermédios e trabalhadores 

que exerçam funções na carreira e categoria de técnico superior foi fixado um prémio de desempenho 

mensal no montante de quinhentos euros, e aos trabalhadores que exerçam funções na carreira e categoria 

de assistente técnico foi fixado um prémio de desempenho mensal no montante de trezentos e quarenta 

euros.

Os prémios de recompensa são atribuídos em função dos resultados de cobrança de dívida alcançados no 

ano civil imediatamente anterior.

O pagamento do prémio é efetuado trimestralmente, nos meses de março, junho, setembro e dezembro.

No ano de 2023 foram pagos prémios de desempenho aos dirigentes e aos trabalhadores do Departamento 

de Gestão da Dívida, no , correspondendo a um aumento de 5,7% 

comparativamente ao ano anterior, justificado pelo aumento do número de trabalhadores que reuniram os 

requisitos em 2023.

No mapa seguinte é evidenciado o número de trabalhadores que receberam o prémio de recompensa:

Nº TRABALHADORES

  Ano março junho setembro dezembro

2022 211 208 206 207

2023 218 217 215 213
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3. DEMOSTRAÇÕES ORÇAMENTAIS

Nos quadros seguintes constam os valores do orçamento do Fundo, bem como os valores de execução 

orçamental:

EXECUÇÃO DA RECEITA

(euros)

Verificou-se, na análise da execução orçamental, que a receita ascendeu a 3. , com um grau de 

execução de 99,97%.

A receita efetiva cifrou-se .

EXECUÇÃO DA DESPESA

(euros)

A despesa paga ascendeu a 1.389.582,52 46.06%.

A despesa ransferên é discriminada da seguinte forma:

Atribuição de prémios de desempenho ;

Encargos da Entidade Empregadora com a Segurança Social, no montante de 197 ;

Encargos da Entidade Empregadora com a Caixa Geral de Aposentações, no montante de 

.

O saldo de gerência apurado no ano de 2023 ascendeu ao montante de 44.911,48

O saldo para a gerência seguinte é de 2.175.

RUBRICA PREVISÕES 
INICIAIS

PREVISÕES 
CORRIGIDAS

RECEITA 

COBRADA

GRAU EXEC. 

ORÇ.

Rendimentos de propriedade 1 000,00 1 000,00 0,00 0,00%

Transferências e Sub. correntes 0,00 1 434 494,00 1 434 494,00 100,00%

Saldo de gerência anterior 1 581 228,00 2 130 609,51 2 130 609,51 100,00%

TOTAL 1 582 228,00 3 566 103,51 3 565 103,51 99,97%

RUBRICA
DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
CORRIGIDA

COMPROMISSOS DESPESA PAGA
GRAU EXEC. 

ORÇ.

Juros e outros encargos 1 000,00 1 000,00 347,41 347,41 34,74%

Transferências correntes 1 581 228,00 3 015 722,00 1 389 235,11 1 389 235,11 46,07%

TOTAL 1 582 228,00 3 016 722,00 1 389 582,52 1 389 582,52 46,06%
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4. SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

As demostrações financeiras do FCE relativamente ao ano de 2023, foram apresentadas pela primeira 

vez de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), 

conforme o Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro.

BALANÇO 

(euros)

Relativamente ao Balanço apresentado pelo FCE, importa referir o seguinte:

A 31 de dezembro de 2023, a rubrica 2.175.520,99

representando 100% do total do ativo corrente.

GASTOS/RENDIMENTOS

(euros)

No ano em análise, os gastos do FCE ascenderam ao montante de 1.389.582,52

totalizaram o montante de 1.434.494,00

O resultado líquido do exercício de 2023 ascendeu a 44.944,48

RUBRICAS 2023 2022

Ativo não corrente 0,00 0,00

Ativo corrente 2 175 520,99 2 130 609,51

Caixa e Depósitos 2 175 520,99 2 130 609,51

Património Líquido 2 175 520,99 2 130 609,51

Resultados Transitados 2 130 609,51 2 010 197,61

Resultado líquido do período 44 911,48 120 411,90

Passivo Corrente 0,00 0,00

TOTAL DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO E DO PASSIVO 2 175 520,99 2 130 609,51

Euros % Euros %

GASTOS

Fornecimentos e serviços externos 347,41 0,03% 326,71 0,02%

Transferências e subsídios concedidos 1 389 235,11 99,97% 1 314 695,39 99,98%

TOTAL 1 389 582,52 100,00% 1 315 022,10 100,00%

RENDIMENTOS

Transferências e subsídios correntes obtidos 1 434 494,00 100,00% 1 435 434,00 100,00%

TOTAL 1 434 494,00 100,00% 1 435 434,00 100,00%

GASTOS/RENDIMENTOS
2023 2022



Gabinete do Secretário de Estado da
Segurança Social

Em conclusão:

Considerando o exposto, somos de parecer que o Relatório de Gestão e Demostrações Financeiras 

referentes ao exercício de 2023, reúnem as condições para serem aprovados por Sua Excelência O Secretário 

de Estado da Segurança Social, ao abrigo das competências delegadas pelo Despacho nº 5948/2024, de 20

de maio.

À consideração superior, 

A Técnica Especialista
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